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Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 116 1 de 13 de dezembro de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que l he são confer idas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 01/83-PMAP- RR, de 0 1 de 
novembro de 1983, da Pol ícia Mi litar do Amapá , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Transfe r i r pa ra a Reserva Remunera da, a pedi 
do, o 29 Sgt . PM n9 019 ~IANOEL BELCHI OR RIBEIRO, da Polic i a 
Militar do Amapá , nos t ermos dos artigos 50, itens li e III , 
l et r a h, Parágraf o único e i nci so III; artigo 53, § 29 e 39; 
a r tigo 56, ar tigo 58 e seu Parágrafo único , artigo 89, Ítem 
I e Parágrafo único ; ar t igo 91 e seu Par ágr afo único; arti 
go 92 , item I e artigo 93, da Lei n9 6.652, d: 30 de ma i o de 
1979, e art i go 92 , í tens I e I II ; a r tigo 94, 1tens I e. I I ; 
artigo 95, ítem I ; ar t igo 98; art i go 102 e artigo 103 ,ltens 
I e II , da Lei n9 5.906, de 23 de j ul ho de 1973, na mesma 
graduação , com proventos integrais r~lativos ao ~o l~o de 19 
Sargento PM , i ncluindo as gratificaçoes i ncorporave1s a que 
fizer jus , com direito ao adic i onal de inatividade , de acoE_ 
do com o artigo 107, Í tem III, da Le i n9 5 .906 , de 23 de j~ 
lho de 1973, modificado pelo artigo 29 do Decreto-Lei n9 
1. 716, de 21 de novembro de 1979, por contar ma is de 30( tri~ 
ta) anos de serv iço . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paláci o do Setentrião , em Macapá , 13 de dezembro _de 1983, 
959 da Repúbl ica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PROCURADORIA GERAL 
TEI\l'!O ADITIVO 

PRI~IRO (19) TERMO ADITIVO AO CONVENIO N9 038/83-PROG, 

Secr etário de Educação e Cultura 
Prof~. ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secr etário de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secre t ário de Segurança Públi ca 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secre t ário de Saúde 
Dr . JOS~ CABRAL DE CASTRO 

CELEBRADO ENTRE O GOVEP~O DO TERRI TÓRIO FEDERAL DO A}!APÁ E 
A PREFEITURA MUNI CiPAL DE ~IACAPÁ, PARA OS FINS NELE DECLARA-
DOS. -

O Governo do Território Federal do Arnapa, neste ato re-
presentado pel o seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS, d~ 
ravante denominado s impl esmente GOVERNO e a Prefeitura Mun i-
cipa l de Macapá, neste ato representada pel o seu Prefeito ~~~ 
nicipal, Senhor ~IDRILO AGOSTINHO PINHEI RO, doravant e .denoml
nado s i mp l esmente P~ill, reso lvem de comum acordo f1 rmar o 
presente Te rmo Aditivo , consoaute Cláusulas e condições se
gui ntes : 

CLÁUSULA PRI~ffiiRA: O pr esente Ter mo Adit i vo tem por ob
jetivo l i berar recursos adicionais para a t ender de ~pesas com 
serv i ços de vinte e t rês (23) servidores pa : a serv1ços de 
limpeza e v i gil ância no Palácio do Setent riao e SENAV~ . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os r ecursos para fazer frent e as des
pesas do presente Termo Aditivo, ser~o a~ocados à cont a ~o 
Fundo de Part i cipação dos Es tados, D1str1to Federal e Ter rl
tórios Programa 03070212 .499 , Natureza da Despesa 
4.1 . 3.0.07, consoant e Nota Orçamentár ia n9 9203, emitida em 
23 de novembro de 1983, no valor de Cr$: 786 . 730 ,00 (setecen
tos e oitenta e seis mil e setecentos e trinta cruzei ros). 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos destinados pelo presente 
Termo Ad i tivo serão liberados de uma só vez, após a ss inat~ 
r a e pub licaçio des te instrumento no Órgão Oficial do Gover
no des t e Te r ritório . 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inal teradas as demais Cláu
sulas e condições pactuadas no Convênio 038/83- PROG, or a adi 
tado. 

E, por estarem j usto e convencionados , assinam o prese:2_ 
t e instrumento, em cinco (05) vias de igual teor e forma, P~ 
ra o mesmo fim de dir eito , na presença de duas (02) t es t emu-
nhas . 

Macapá , 30 de novembro de 1983. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PMM 

TESTEMUNHAS: Meire Jane Monteiro 

Ra imundo da Sil va Picanço 
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PROCURADORIA GERAL 

TER.'!O ADITIVO 

PRHIEIRO ( 19) TERMO ADITIVO AO CONV!::NIO N9 06 1/83- PROG, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ E 
A PREFEITURA ~illNICI PAL DE ~~ZAGÃO , PARA FINS NELE DECLARA 
DOS . 

O Governo do Território Federa l do Amapá; neste ato re 
presentado pelo seu Governador , Senhor .ANNIBAL BARCELLOS,d~ 
ravante denominado simpl esmente GOVERNO e a Prefeitura Muni 
cipal de Mazagão , representada pelo seu Prefeito Senhor EVI 
LÁSIO PEDRO DE LU~ FERREIRA, doravante denominado simples 
mente PREFEITURA, reso lvem de comum acordo celebrar o presen 
te Termo Aditivo , consoante as Cl áusulas e condições segui~ 
tes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por ob 
jetivo liberar r ecursos adicionais para dar continu idade' a 
execução dos serviços de Pavimentação de passeios em frente 
ao pridio da Prefeitura Municipal de Mazagão , conforme Pla 
no de Aplicação n9 328/83 - CSP/SOSP, que fica fazendo pa! 
te int egrande deste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os recu r sos para faze r frente às de~ 
pesas do Termo Adit ivo serão alocados à conta do POLAMAZON~A~ 
PIN/82, Proje t o/Atividade : Infra.Estrutu:~ ~rbana do Mun~c~ 
pi o de Mazagão ~ Sub-Pr ojeto : S1stema V1 ar1o , confor me No 
ta de Empenho n9 26, emitida em 16 de novembro de 1983 , no 
valor de Cr$: 1. 616.600 , 00 (Hum Milhão , Seiscentos e Dezes 
sei s Mi l e Seiscentos Cruzeiros) . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos dest i nados pelo presen
te Termo Aditivo, serão liberados de uma só vez, após a a~ 
sinatura e publicação deste instrumen to no Órgão Oficial do 
Governo deste Territór io . 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais Clã~ 
sulas e condições pac tuadas no Convêni o Originário , ora adi 
t ado . 

E, por es t a rem j us to e convencionados, assinam o pre 
sente instrument o , em cinco (05) vias de i gua l . teor e fo rma-;
para o mesmo fim de direi to , na presença de duas (02) teste 
munhas . 

Macapã (AP), 29 de novembro de 1983. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

EVILÁSIO PEDRO DE LU~ FERREIRA 
= Prefeito de Mazagão 

TESTE~illNHAS: Meire Jane Monteiro 
Benardino Mendes dos Santos 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

SEGUNDO (29) TERMO ADITIVO AO CONVI'!:NIO N9 033/82- PROG, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO fu~PÁ E 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MWÁ, PARA OS FINS NELE DECLARA
DOS . 

O Governo do .Território Federal do Amapá, neste' ato re 
presentado pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS ,do 
ravante denominado s imple smente GOVERNO e a Prefeitura Muni 
cipal de Amapá, inscrita no Cadas t ro Gera l de Contr ibuinte 
do Mini stir io da Fazenda sob número 05 989 116/0001- 19, do
ravante denominada simplesmente PREFEITURA , neste ato repre 
sentada pelo seu Prefeito Municipal , Senhor FRANCISCO JOSI 
ALMEIDA FILHO, r esol vem de comum acordo, fi rmar o presente 
Termo Aditivo, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo, tem por 
objetivo l i berar recursos adicionai s para dar continuidade 
ao desenvo l vimento da Educação no Inte r ior do Território Fe 
deral do funapã, conforme objet ivos do Convênio ora aditado~ 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os recursos para faz er f r ente às des 
pes.as do presente Termo Aditivo , serão alocados a 
conta do F.P.E. - Programa 08421885.292 - Natureza da Despe 
sa 4 . 1. 3.0.01, consoante Nota de Empenho n9 9220, emitida 
em 23 de novembro de 1983, no va l or de Cr$ : 2.010.822,00 
(dois milhÕes, dez mil e oitocentos e v~nt e e dois cruzei -
ros~. 

CLÁUSULA TERCEIRA : Os recursos destinados pel o presen
te Termo Aditivo, serão liber ados de uma só vez , após a as
s ina tura e publ icação des te instrumento no órgão oficial do 
Governo deste Território . 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as dema i s c l áu 
sulas e condi çÕes pactuadas no Convênio originário, or a adi 
t ado. 

E, por estarem de acordo, foi firmado o presente Termo 
Aditivc•, em cinco (05) vias de i gual t eor e f orma, para o 
mesmo fim de Direito, que vai assinado pe l as partes e t este 
munhas aba i xo nomeadas . 

Macapã (AP), 29 de novembro de 1983 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governado r 

FRANCISCO JOSÉ ALMEIDA FILHO · 
Prefeito 

TESTE~illNHAS: Ilegí veis 

PROCUKADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

TERCEIRO (39) TERHO ADITIVO AO CONVÊNIO N9 143/82- PROG; 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO T)':RRITÓRIO FEDERAL DO MWÁ E A 
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PREFEITURA HUNI CIPAL DE MACAPÁ, PARA OS FINS NELE DECLARA -
DOS . 

O Governo do Terr itóri o Federal do Amapá , neste ato re 
presentado pe l o seu Governador, Senhor ANNI BAL BARCELLOS , do 
ravante denominado simpl esmente GOVERNO e a Pr efeitura HunT 
cipal de Nacapá , inscrita no Cadas tro de Contribuinte do HT 
ni~tério da Fazenda sob o número OS 99S 766/0001 - 7? ,doravante· 
denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato represen t ada 
pelo seu Prefeito Hunicipal, Senhor ~fURILO AGOSTINHO PINHEI 
RO, resolvem de comum acordo , firmar o presente Termo AditT 
vo, consoante as cláusulas que seguem : 

CLÁUSULA PRI~lliiRA: O presente Termo Aditivo tem por ob 
jctivo liberar recursos adicionais para da r continuidade aÕ 
desenvolvimento da Educação no Int erior do Ter ritório Fede 
ral do Amapá , conforme objetivo do Convênio ora aditado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os recursos para fazer frente às des 
pesas do presente Termo Aditivo , serão a l ocados à conta dÕ 
F. P. E. - Programa 0842188S . 292 - Natureza da Despesa 4. 1.3. 
0.01, consoante Nota de Empenho n9 92 18 , emitida em 23 de 
novembro de 1983, no valor de Cr$:11 . 024.8S3,00 (Onze Hi 
lhÕes , Vinte e Quat ro Mil e Oitocentos e Cinquen t a e Três 
Cr uzeiros). 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos destinados pelo presen
te Termo Aditivo, serão liberados de uma só vez , após a as 
sinatura e publicação deste instrumento no órgão oficial 
do Governo deste Território. 

CLÁUSULA QUARTA: Pe rmanecem inalteradas as demais Cl áu 
sulas c cond içêos pac tuadas no Convênio or iginário , ora adT 
tado . 

E, por esta r em jus to e convencionados , ass inam o pre 
sente instrumento , em c inco (OS) vias de igual teor e fo r ma-;
pa ra o mesmo fim de di reito , na presença de duas (02) teste 
munhas . 

Hacapá (AP), 29 de novembro de 1983. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

~fURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
- Prefeito -

TESTEHUNHAS : Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 
TE~!O AD ITIVO 

QUARTO (49) TERNO ADITIVO AO CONVENI O N9 034/82-PROG 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ E 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇOENE, PARA OS FINS NELE DECLA 
RADOS . 

O Governo do Territ ór i o Federal do Amapá , neste ato r e 
presentado pe l o seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS , 
doravante denominado s impl esmente GOVERNO e a Pref eitura ~lu 

nicipal de Calçoene , i nscrita no Cadastro Gera l de Contri= 
bu inte do Hinistério da Fazenda sob o número OS 990 437 I 0001-
33 , doravante denominada s i mp l esmente PREFEI TURA, neste ato 
representada pel o seu Prefeito Hunicipal, Senhor JOSÉ FER
REI RA COSTA, resolvem de comum acordo firmar o presente Ter 
mo Aditivo , nos seguintes termos : 

CLÁUSULA PRIHEIRA: O presente Termo Aditivo , tem por 
objetivo liberar recursos ad i cionais para dar continuidade 
ao desenvolvimento da Educação no Interior do Território Fe 
dera l do Amapá, conforme objetivo do Convênio, ora adi tado-:-

CLÁUSULA SEGUNDA: Os recursos para fazer f r ente às des 
pesas do presente Te rmo Aditivo, serão al ocados à conta dÕ 
F. P. E. - Programa 0842188S . 292 Natureza da Despesa 
4. 1. 3. 0. 01, consoante Nota de Empenho n9 9219. emi tida em 
23 de novembro de 1983 , no va l or de Cr$ : 762 . 7ÍS , OO (setecen 
tos e sessenta e dois mi l e setecentos e vinte e cinco c r u= 
zeiros). 

CLAUSULA TERCEIRA : Os recursos destinados pe l o presen
te Termo Aditivo , serão l iberados de uma só vez , após a as
s inatura e publicação deste i nstrumento no órgão oficial d~ 
Governo deste Territóri o . 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais Cl áu 
sulas e condiçÕes pactuadas no Convênio originário , ora adT 
tado. 

E, por estarem de acordo, foi firmado o present e Termo 
Aditivo, em cinco (OS) vias de igual teor e f orma , para o 
mesmo fim de Direito, que vai assinado pelas partes e Teste 
munhas abaixo nomeadas. 

Hacapá(AP) , 29 de novembro de 1983 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

JOSÉ FERREIRA COSTA 
Prefe i to 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

COHPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO ~Á - CAESA 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Consel ho de Administração da Companhi a de Água e Es
goto do Amapá - CAESA , convida os Senhores aconi stas da em
pr esa a comparecerem à reun ião da Assemblé i a Gera l Extraor 
dinária , a ser realizada no dia 26 de dezembro de 1983 , às 
10 :00 horas , na sede da Sociedade , à Av . Ernestino Borges , 
n9 222, nes ta cidade de Macapá, a fim de deliberarem sobre 
a seguinte Ordem do Dia : 

a) Aumento do Cap ital Social ; 

b) Proposição de modificação do artigo 79 do 
Social; 

c) Outros assuntos de i nt er esse da Sociedade . 

Hacapá, 06 de dezembro de 1983 . 

JOSÉ MARIA PAPALM PAES 
Diretor -Presidente 

CARTÓRIO DE REGISTROS PÚBLI COS 

PROCLM~S DE CAS~NTO 

Es ta t uto I 

O Oficia l do Registro Civil da Comarca de Hacapá, Ter
ritório Federal do Amapá, República Federativa do Bras il 
faz saber que pretendem casar: JOSÉ REGINALDO DE ALHEIDA 
SOUZA e ANA LÚCIA LI~~ GOHES. 

El e é f ilho de Raimundo Martins Souza e de Creuza Fa
rias de Almeida . 

El a é filha de Vi valdo Ferreir a Gomes e de Antonia Li 
ma Gomes. 

Quem souber de qualque r impedimento legal que os iniba 
de casar, um com o outro , acuse- o na fo r ma da Lei. 

Maca pá , 1S de dezembro de 1983 . 

ZUÍLA JUCÁ DE JUCÁ ARAUJO 
Escrevente Autorizada 

CARTÓRIO DE REGI STRO PÚBLI CO 
PROCL~ DE CAS~lliNTO 

O Oficial do Regi stro Ci vil de Vila Maia, Santana, Co 
marca de Macapá, Terri tó r i o Federal do Amapá , República Fe 
der ativa do Bras i l, · faz saber que pretendem casar : ACÃCIO LO 
BATO DA SILVA COH MARIA VERGELINA DE ~IDA BARBOSA. 

El e é f i l ho de Raimunda Correà da Silva . 

El a e f ilha de José Almeida Souza e de Maria 
de Souza . 

Barbosa 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar ,um com o outro ,acuse-o na f orma da Lei . 

Vila Maia , Santana , 15 de dezembro de 1. 983 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
- Ofic ia l -
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Dia de quem defende nossa soberania no mar. 
O mar é essencial para a nossa prqsperidade em tempos de paz e para nossa 

sobrevivência em tempos de guerra. E dele que vem mais da metade do 
petróleo que produzimos e por ele é transportada a totalidade do petróleo que 
importamos. São navios que transportam 99% da tonelagem das trocas 
do Brasil com o exterior. No mar estão depositadas as nossas esperanças em 
termos de energia e ~limcntação. A Marinha do Brasil, consciente 
destas responsabilidades, está sempre vigilante para proteger nosso tráfego 
marítimo, fiscalizar as atividades da pesca e defender nossos portos. 

~ortanto, é imprescindível que o Brasil fortaleça o seu poder naval. 
E graças à Marinha do Brasil que nosso mar é brasileiro. 
O mar é nossa vida. 

P6g.4 


	

